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PRIMEIRO COMUNICADO DE ESCLARECIMENTO 

PREGÃO ELETRÔNICO SESC/GO Nº 21/01.00006 

 

O SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO – SESC – Administração Regional do Estado de Goiás, torna público, para fins de 
conhecimento dos interessados, o esclarecimento do questionamento, da licitação em epígrafe, que tem como 
objetivo a AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUÍMICOS PARA LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO, conforme disposto abaixo: 

 

Questionamento 1) 

Item 6 – descrição: desinfetante concentrado e manter o poder bactericida mesmo diluído....... Qual é a concentração 
necessária? Manter o poder bactericida mesmo diluído, mas qual a diluição exigida? 

Item 06 e item 31...   Me refiro a este produto: (006.010.0007 - desinfetante lavanda uso profissional...)  

Em ambos os itens, é exigida a atividade biocida/poder bactericida mesmo diluído(conforme texto) e apresentar laudos 
de atividade bactericida para Sthaphylococcus aureus e Salmonella choleraesuis.... 

A questão a ser esclarecida é a seguinte: 

Qual a diluição exigida pelo órgão para a diluição do produto licitado, uma vez que existem diversas categorias e 
variações de diluições e respectivas ações bactericidas. 

Desta forma, necessitamos saber qual a diluição mínima   que o produto deve  apresentar /obedecer , e assim  manter 
a ação bactericida frente aos micro-organismos citados na especificação do item. 

Resposta 1: O SESC não exige quantidade mínima ou máximo de concentração/diluição do produto. Mas essa 
observação deverá constar no rótulo do produto, ou seja, pode ser diluição 1/50 ou 1/100, pois no momento que o 
SESC/GO for utilizar o produto para limpeza de uma determinada área ou ambiente, dependendo da sujidade é que o 
servidor irá preparar (diluir) o produto com base em seu rótulo. Se o ambiente a ser limpo estiver com uma sujidade 
mais pesada, o produto será utilizado mais concentrado, se o ambiente a ser limpo estiver com uma sujidade mais leve, 
o produto será mais diluído, mas tudo de acordo com o que se explica do rótulo do produto.  

 

Questionamento 2) 

Item 19 – descrição: sabonete liquido com fragrâncias com ação antisséptica..... Verifique, por favor, sabonete liquido 
antisséptico com FRAGRÂNCIAS lavanda, floral ou erva doce.... Me refiro a este produto: ( 006.010.0024 - refil 
sabonete líquido fragrâncias) 

A aquisição não seria sabonete liquido comum? Sem ação antisséptica.... 

Resposta 2: Não. Esse produto é utilizado nos modelos de saboneteira que ficam nos banheiros/vestuários, copas 
cozinhas/lanchonetes e corredores das Unidades do SESC/GO e na descrição do produto se pede  "COM AÇÃO 
ANTISSÉPTICA..." e não sabonete líquido comum. 

 

Questionamento 3) 

 Item 24 – descrição: desinfetante concentrado?  me refiro a esse produto: (006.010.0033 - desinfetante concentrado a 
base de quaternário de amônio de 5ª geração). Qual é a concentração exigida? 

Resposta 3: Mesma resposta do questionamento 1. 

 

Goiânia, 08 de julho de 2021. 

Comissão de Licitação - Sesc/GO 


